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Sentença 

( a r t ig o  6 4 . º ,  n . º  1  e  2 ,  d o  R e g im e  G e r a l  d a s  Co n t r a o r d e n a ç õ e s  e  Co im a s ,  a p l i c á v e l  e x  v i  a r t ig o s  8 3 . º  e  

8 5 . º ,  n . º  1 ,  a m b o s  d o  R e g im e  J u r íd i c o  d a  Co n c o r r ê n c i a )  

 

I  – Relatório  

 

BANCO ESPÍRITO SANTO, S.A. ,  CAIXA CENTRAL – CAIXA CENTRAL DE 

CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO, CRL  e DEUTSCHE BANK AKTIENGESELLSCHAFT -  

Sucursal em Portugal ,  vieram apresentar recurso de impugnação da decisão 

administrativa proferida pela Autoridade da Concorrência ,  que (i) indeferiu 

o pedido genérico de acesso a todos os documentos confidenciais não 

util izados pela Autoridade da Concorrência como meio de prova da infração, 

convidando-se a Visada a identif icar com maior rigor os documen tos que 

entende possam ser relevantes para a sua defesa,  após o que a Autoridade 

da Concorrência decidirá sobre a oportunidade de acesso aos mesmos e 

mediante consulta prévia dos titulares do segredo de negócio; ( i i )  indeferiu o 

pedido de cópia de document os classif icados como confidenciais, por 

conterem segredos de negócio, apenas se permitindo a sua consulta nos 

termos legais;  ( i i i )  deferiu a consulta nas instalações da Autoridade da 

Concorrência dos documentos confidenciais usados como meios de prova da 

infração;  ( iv) deferiu a consulta nas instalações da Autoridade da 

Concorrência dos documentos confidenciais que instruem os pedidos de 
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dispensa ou redução de coima e que são usados como meios de prova da 

infração; e (v) deferiu a consulta nas instalações da Autoridade da 

Concorrência das versões não confidenciais dos pedidos de dispensa ou 

redução de coima.  

As sociedades visadas, inconformadas, impugnaram judicialmente tal 

decisão administrativa, arguindo as seguintes conclusões, que se 

transcrevem (e  s e  a g re g a m  p o r  fa c i l i d a d e  d e  ex p o s i çã o ):  

  A AdC interpretou incorretamente o d isposto no art igo 33.º  n .º  3 do RJC ao te r  

considerado  que esse  preceito legal  impedir ia  a  d isponib i l ização de cópia  dos  

elementos  conf idenc ia is  por  segredo de negócio  aos mandatár ios  das V isadas.  

  Com efe ito ,  a  correta in terpretação da let ra  daquele preceito lega l  é a  de que 

o mesmo não  impede a  reprodução dos documentos  conf idenc ia is  pela  AdC 

(nem a sua entrega aos advogados e assessores económicos externos das  

vi sadas) ,  imped indo  ape nas a  reprodução  ( i .e .  a  cóp ia )  pelos  advogados e  

assessores económicos externos a  quem forem entregues para qualquer outro  

f im que não o exercíc io  do d i re ito  de defesa .  

  Esta interpretação da norma lega l  é a  mais consentânea com o d i rei to  de 

defesa dos argu idos,  íns ito  no art igo 32.º  n .º  10  da CRP,  por  permit ir  assegurar  

esse d irei to,  na vertente de garant ia  da ponderação de todos os elementos do  

processo pelo Arguido,  e,  s imultaneamente,  assegurar  a  confidencia l idade dos  

documentos suje itos a  segredo de ne góc io e  o  seu uso est r itamente par a  

exercíc io  do  d ire ito  de defesa.  

  A Comissão Europeia,  na sua Comunicação (2005/C 325/07)  re lat iva  às regras  

de acesso ao processo  nos casos de ap l icação dos art igos 81.º  e 82.º  do  

Tratado  CE,  art igos 53.º,  54.º  e 57.º  do Acordo EEE e do Regulamento (CE )  

n .º139/2004 do Conselho (c f .  JO C 325 2005 p.  7  e seguintes)  reconhece qu e 

numa invest igação de concorrênc ia  o  processo é composto por todos o s  

documentos  que foram obt idos,  elaborados e/ou reco lh idos  durante a  

invest igação  e  que,  não  tendo s ido  cons iderados  ir relevantes  para o  processo  

em questão não foram devolv idos à  empresa  junto da qua l  foram obt idos  

deixando de fazer  parte do processo.  
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  A interpretação do art igo 33.º  n .º  3 do RJC sustentada pela  AdC imporia  a  

necess idad e de os argu idos incorrerem em custos s ign i f i cat ivos e  

desnecessár ios  para assegurarem o seu d ire ito  de defesa,  através  da consu lta  e  

da tomada de notas quanto ao teor  dos  documentos,  sendo que,  de  todo o  

modo,  a  rat io  da norma (assegurar  a  conf idencia l ida de dos segredos de 

negóc io )  não ser ia  por  garant ida através  da imposição  dessa rest r ição do  

d ireito  de defesa ,  dado que os argu idos sempre poder iam ut i l i zar  a  cópia  

manuscr ita  quanto ao teor  desses  documentos obt ida durante  a  consu lta.  

  A norma cont ida  no  a r t igo  33.º  n .º  4  do  RJC,  interpretada no sent ido  de que 

nela  se pro íbe a  d isponibi l i zação aos advogados  ou aos assessores económicos  

externos das Visadas de extratos ou cóp ias  dos documentos cons iderados  

confidencia is  por  conterem segredo de negócio,  é inc onst ituc ional ,  por  

rest r ição  inadmissível  do d ire ito  de defesa,  decorrente do art igo 32.º  n .º  10 da  

CRP,  fora  dos casos  previstos no art igo  18.º  n .º  2  da CRP,  por  não ter  apoio  e m  

le i  expressa e não  ser  proporciona l .  

  A decisão da AdC de indefer ir  o  ped ido  de acesso aos documentos  

confidencia is  -  por  motivo de segredo de negóc io ou por qua lquer outro -  que  

constam dos autos (mas que apenas não foram referenciados pela  AdC na Nota  

de I l i c i tude)  sem a apresentação de fundamentação quanto ao seu potencia l  

va lor  excu lpatór io  comprime,  sem apoio na lei  e de  forma mani festamente  

desproporciona l ,  o  d ire ito  de defesa da  V isada  e  o  pr inc íp io  da  igua ldade de 

armas,  const itu indo uma errada in terpretação do art igo 33.º  n .ºs 1 e 2  do RJC.  

  Caber ia  à  AdC,  enquanto ent idade com responsabi l idade para instru i r  o  

processo de contraordenação,  a  responsab i l idade de expurgar  os autos dos  

elementos irre levantes,  conforme impõe o d isposto no ar t igo 86.º  n .º  7 do CPP  

para os  e lementos confidencia is  que não sejam meios  de prova.   

  Tendo a  AdC optado por  manter  os documentos confidencia is  não ut i l izados na  

NI  nos autos ,  ta l  apenas pode sign if icar  que os  mesmos,  apesar  de não tere m 

sido ut i l izados na NI ,  são relevantes para o  processo ou não têm conexão com  

o objeto  dos autos.  

  Mantendo-se ta is  elementos no processo,  os mesmos foram escrut inados pela  

AdC a inda que não se jam refer idos espec if i camente na Nota de I l ic i tude para  

fundamentar  as infrações imputadas às Visadas,  pelo  que a  estas tem de ser  
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dado igua l  d irei to  de anal i sar  esses  docume ntos,  para assegurar  o  seu d ire ito  

de defesa,  a inda que os mesmos sejam confidencia is.  

  A correta interpretação do art igo 31.º  n .º  3 do RJC,  na parte em que ressa lva a  

garant ia  dos d i re itos de defesa do v isado pelo processo,  conjugada  com a  

ex istênc ia  de  uma norma especí f i ca  que admite o  acesso  a  ta is  documentos  

suje itos a  segredo de negóc io pela  V isada através do seu mandatár io  ou  

assessor  económico externo e com f ina l idade exclusiva de exercíc io  do  d ireito  

de defesa (c fr .  art igo 33.º  n .º  3 do RJC),  inval id a a  conclusão da Autor idade de  

que apenas deve ser  concedido o acesso aos  documentos confidenc ia is  não  

ut i l izados pela  AdC na  NI  mediante a  apresentação de uma fundamentação  

espec íf ica  quanto ao potencia l  va lor  exculpatór io  desses documentos.  

  A exigênc ia  d a AdC de apresentação de fundamentação especí f i ca  quanto ao  

potenc ia l  va lor  excu lpatór io  desses documentos não tem qualquer apoio na  

letra  da lei ,  const itu indo uma rest r ição desproporc iona l  do d i re ito  de defesa  

do argu ido,  em vio lação do art igo 18.º  n .º  2  da CRP,  que apenas admite a  

rest r ição  de d ireitos fundamentais  – como é  o  d ireito  de defesa íns ito  no  

art igo 32.º  n .º  10  da  CRP – caso ex ista  le i  expressa e ta l  restr ição seja  

necessár ia ,  adequada e proporc iona l .  

  A restr ição de acesso  aos documentos conf id enc ia is  não ut i l izados na NI  

redunda numa vio lação do pr incíp io  da igua ldade de armas,  previsto no art igo  

20.º  n .º  4 da CRP,  porquanto ex ige -se às Visadas a  apresentação de uma 

espec ia l  fundamentação  para acesso a  estes documentos,  enquanto que a  AdC  

acede e conhece ta is  documentos,  que teve oportun idade de anal isar ,  

selecionar  e ut i l izar  como entendeu,  sem qua lquer  t ipo de rest r ição .   

  A norma resu ltante  da conjugação dos  art igos 30.º ,  31.º  e 33.º  do RJC,  quando 

interpretada no sent ido  de estar  vedado aos m andatár ios das Visadas e ao seu  

assessor  económico  externo  o  acesso  a  documentos  c lassi f icados como 

confidencia is,  por  motivo de segredo de negócio,  que se encontrem juntos ao s  

autos,  mas  que não tenham sido  referenc iados na Nota de I l ic i tude,  sa lvo  

mediante fundamentação do potencia l  va lor  exculpatór io  desses documentos,  

é inconst itucional ,  por  vio lação do d ire ito  de defesa do arguido íns ito  no  

art igo 32.º  n .º  10 da CRP e do pr incíp io  da igualdade de armas e do d ireito  a  

um processo equitat ivo ,  decorrentes  do ar t igo 20.º  n .º  4 da CRP e  6.º  da  

Convenção Europeia  dos  Di re itos  do Homem.  
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  Para a lém disso,  a  exigênc ia  de espec ia l  fundamentação quanto ao potencia l  

va lor  exculpatór io  dos  documentos é impossíve l  de cumpr ir  por  mot ivos  

imputáveis  à  AdC,  const itu indo essa  exigênc ia  uma atuação em venire  contra  

factum propr ium da  Autoridade.  

  A AdC exige  a  fundamentação quanto ao potencia l  va lor  exculpatór io  do s  

documentos a  quem não dispon ib i l i zou a  indicação do seu conteúdo,  que  

poderia  permit i r  a  apresentação  desses  f undamentos,  quase ser ia  uma atuação  

em ven ire contra factum proprium,  dado que a  imposs ib i l idade de fundamentar  

a  necessidade de acesso a  ta is  documentos  com referência  ao seu va lor  

exculpatór io  resul ta  da  omissão de indicação  do  seu conteúdo pela  AdC.  

  Em face do exposto,  deverá a  Dec isão da AdC ser  revogada e subst itu ída por  

outra que admita a  d ispon ibi l i zação aos mandatár ios do DB de cóp ias dos  

documentos  c lassi f icados  como confidencia is  por  motivo de segredo  de  

negóc io,  a inda que não constem indicados  na  Nota de I l i c i tude,  ou,   

  caso ass im não se entenda,  que seja  subst i tu ída  por outra dec isão que autor ize  

a  consulta  pelos  mandatár ios do  DB de todos os  documentos c lass i f i cados  

como conf idenc ia is  por  mot ivo  de segredo de negóc io,  a inda que não  conste m 

indicados na Nota de I l i c i tude.  

  Nestes termos e nos mais de Di reito,  requer a  V .  Exa .  se d igne revogar  a  

dec isão da Autor idade da Concorrência  que indefer iu  a  d isponib i l ização d e 

cópia  integra l  aos mandatár ios do DB e subst itu í - la  por  outra que defira  o  

ped ido de d ispon ibi l ização de cópias  apresentado.  

  Caso ass im não se entenda,  requer -se,  subs id iar iamente,  V.  Exa.  se d igne 

revogar  a  decisão  da Autor idade da Concorrência  que indefer iu  o  pedido de 

consul ta,  nas  insta lações da  Autor idade,  por  mandatár io  do DB,  dos  

documentos c lassi f i cados como confidenc ia is,  a inda que não referenc iados na  

Nota de I l i c i tude,  subst itu indo -a por  outra que admita essa consulta  sem  

necess idade de apresentação de qua lquer fundamentação do potenc ia l  va lor  

exculpatór io  desses documentos.  

*** 

A Autoridade da Concorrência apresentou as suas alegações,  nas quais 

reitera os fundamentos já aduzidos e termina impetrando pela manutenção 

da decisão administrativa, nos seguintes termos:  
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  O objeto do  presente recurso  prende -se  com a Decisão da AdC de 16 de junho  

de 2015 que:  indefer iu  o  pedido de d isponib i l ização de cópia  de todos o s  

elementos confidencia is  do processo,  por  ta is  documentos “conterem segredos  

de negócio ,  apenas se permit indo a  sua  consul ta  nos  termos legais” ;  indefer iu  

o  ped ido genérico  de acesso a  todos os elementos confidencia is  não ut i l izados  

pela  AdC como meio de prova da in fração,  convidando a  V isada  a  ident i f icar  

com maior  r igor  os documentos  que entend ia  poderem ser  re levantes  para a  

sua  defesa,  após  o  que a  AdC dec id i r ia  sobre a  oportun idade de acesso ao s  

mesmos e mediante consu lta  prévia  dos t i tu lares do segredo de negóc io .   

  No que respei ta  à  aprec iação da legal idade do indefer imento do pedido de  

d isponibi l ização de cóp ia  de todos os e lementos confidencia is  do processo ,  

impõe-se uma anál i se conjugada do n .º  3 do art igo 31.º  e do n.º  4 do art igo  

33.º  da Lei  n .º  19/2012.  

  De acordo com o n .º  3  do art igo 31.º  da Lei  n .º  19/2012,  “sem preju ízo da  

garant ia  dos d irei tos de defesa do visado pelo processo ,  a  Autor idade da  

Concorrênc ia  pode  ut i l i zar  como meios de prova para  a  demonstração de uma  

infração às normas da  concorrência  previstas na presente le i  ou no  d irei to  da  

União Europeia  a  in formação c lassi f icada como confidencia l ,  por  motivo de  

segredos de negóc io,  ao  abr igo da a l ínea c)  do n.º  1 e do n .º  3 do art igo 15.º  e  

dos  n.ºs  2 e 3 do ar t igo anter ior .”  

  No entanto ,  o  n.º  4 do  art igo 33.º  daquela  Le i  impõe condições especia is  ao  

acesso a  documentos  c lassi f i cados  como confidencia is  e u t i l izados pela  AdC  

como meios de prova para a  demonstr ação de uma in fração ao d i re ito  da  

concorrênc ia:  “o acesso aos documentos refer idos no n.º  3 do  ar t igo 31.º  é 

dado apenas ao  advogado ou ao assessor  económico externo e est r i tamente  

para efei tos do exercíc io  de  defesa  nos termos do n .º  1  do  art igo 25.º  e  d a  

impugnação judic ia l  da  dec isão da Autor idade da Concorrência  na qual  o s  

refer idos e lementos tenham sido ut i l izados como meio  de prova,  não sendo 

permit ida a  sua reprodução,  total  ou parc ia l  por  qua lquer  meio,  nem a  sua  

ut i l ização  para qua lquer  outro  f im. ”  

  Ainda que seja  mani festo que a  V isada não ignora aquele regime legal ,  pela  

mesma é defend ido no seu requerimento e nas suas  a legações de recurso que a  

proib ição legal  expressa de reprodução poderia  ser  u ltrapassada “mediante o  

compromisso  escr ito,  ass ina do  pelos  advogados  e assessores  técn icos que 
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tenham acesso ao processo,  de não d ivu lgação,  nem do seu conteúdo,  nem das  

reproduções que tenham obt ido,  exceto para os f ins legalmente permit idos,  

bem como da elaboração de uma l i s ta  nominal  de pessoas  com ace sso ao s  

documentos.”  -  Ta l  nunca ser ia  possível .  

  Desde logo a  letra  da lei  é c lara  quanto a  uma eventua l  d isponib i l i zação de 

cópia  de todos  os  e lementos  confidencia is,  por  segredo  de negócio,  ut i l i zado s  

como meio de prova de uma in fração às normas da conco rrência :  não é  

permit ida a  reprodução,  tota l  ou parcia l ,  por  qualquer meio,  de ta is  elemento s  

(c fr .  resulta  do n.º  4 do art igo 33.º,  conjugado com o n.º  3 do art igo  31.º  da  

Le i  n .º  19/2012).  

  Mais se entende que ta l  proib ição não pode ser  “u lt rapassada” por  meio de  

compromisso ass inado por advogados e assessores técn icos que tenham acess o  

ao processo no sent ido de não d ivu lgarem o seu  conteúdo,  nem as reproduções  

que obt ivessem, porquanto de acordo o art igo 30.º  da Le i  n .º  19/2012,  é à  AdC 

que cabe acaute lar  o  interesse legít imo das empresas na não d ivu lgação do s  

seus segredos de negóc io.  

  O tratamento por parte  da AdC da questão  relacionada  com a não d ivulgação  

dos segredos de negócio das empresas impõe um dever legal  de cu idado (cf r .  

art igo 30.º  da Le i  n .º  1 9/2012) que não se coaduna com a t ransferênc ia  para  

um terce iro (d ist into da AdC) da proteção dos segredos de negócio cont ido s  

num processo de natureza contraordenac ional ,  mesmo sob compromisso da sua  

não d ivulgação.  

  Deste modo,  a  não d isponib i l i zação por parte  da AdC de cóp ia  integra l  dos  

elementos  c lassi f i cados  como conf idenc ia is  em razão de segredo de negócio  

não pode consubstanc iar  qua lquer  t ipo de i lega l idade conforme invocado pela  

Recorrente nas  suas a legações  de recurso .  

  A AdC estar ia ,  s im,  a  incorre r  numa i legal idade caso  d isponib i l izasse à  Visada  

cópia  integra l  de todos  os e lementos conf idencia is  do processo,  por  d ireta e  

man i festa  vio lação do n.º  4 do ar t igo 33.º  e n .º  3 do ar t igo 31.º  da  Le i  n .º  

19/2012.   

  Não pode,  efet ivamente,  co lher  a  a legação da  Recorrente  que a  Decisão  da AdC 

compr ime o seu d irei to  de defesa,  porquanto o que se ver i f i ca  no  caso em 

apreço  é  exatamente o oposto .  
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  As l imitações que o n.º  4 do art igo 33.º  e o  n.º  3 do art igo 31.º  da Le i  n .º  

19/2012 impõem no acesso ao processo ref l ete precisamente a  necessidade d e 

l imitar  a  compressão do  d ire ito  à  proteção dos segredos de negóc io ao mín imo 

indispensável  ao cabal  exerc íc io  dos  d i re itos  de  defesa das v i sadas.  

  Tendo por referência  o  atual  enquadramento legal ,  a  proteção dos segredos d e  

negóc io é man i festamente d ist in ta  no  caso  de consu lta  dos documentos  

confidencia is  (que tenham sido ut i l izados como meio  de prova  para a  

demonstração de uma infração às normas da concorrência )  nas insta lações da  

AdC,  quando comparado  com a solução pretend ida pela  V isada de obtenção de 

cópia  de ta is  documentos confidencia is  e consequente transferênc ia  para essa  

ent idade,  por  meio dos seus advogados ou assessores  económicos externos,  da  

sua pos ição de acaute lar  o  interesse legít imo das empresas na não d ivulg ação  

dos  seus segredos de negóc io .  

  Este entendimento,  em plena observância  da le i ,  permite a  efet iva preva lênc ia  

do d irei to  de defesa dos vi sados pelo processo ,  não anulando em absoluto a  

proteção da confidencia l idade das in formações re lat ivas a  segredos d e negóc io  

cuja  d ivulgação pode lesar  gravemente os in teresses dos outros v i sados pelo  

processo .  

  Não pode,  po is,  p roceder  a  a legação da  Recorrente no sent ido de que a  

interpretação levada a  cabo pela  AdC relat ivamente aos preceitos legais  e m 

anál ise,  e que just i f icou a  sua dec isão de indefer imento,  consubstancia  uma 

vio lação mater ia l  do n .º  10 do art igo 32.º  da CRP,  porquanto existe uma 

necess idade de harmonização entre o  d i re i to  de defesa de v i sados em 

processos contraordenacional  por  v io lação de normas da concorrência  e a  

proteção dos  segredos  de negóc io.  

  Por f im,  ref ira -se a inda que no sent ido da proib ição de obtenção de cópias do s  

documentos  conf idencia is  por  segredos de negóc io  acessíve is  aos  assessore s  

das Visadas,  apontam diversos documentos  or ientador es da inst rução d e 

processos re lat ivos a  prát icas rest r it ivas da  concorrência,  adotados pela  

Comissão Europeia ,  nos termos refer idos nas presentes a legações.  

  Torna -se,  deste modo,  c laro,  que a  norma do n.º  4 do ar t igo 33.º  da  Lei  n . º  

19/2012,  deve ser  inte rpretada est r itamente pelo sent ido l i teral ,  não sendo 

permit ida a  entrega  de qua lquer cóp ia  de documentos  conf idenc ia is,  por  

segredos de negóc io,  aos assessores externos  das Visadas.  
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  Em síntese,  a  Decisão  da AdC de 16 de junho de 2015 que indefer iu  a  

d isponibi l ização à  Recorrente de uma cópia  de todos os elemento s  

confidencia is  do processo  não  se  encontra fer ida de qua lquer  i lega l idade e não  

decorre  de uma interpretação dos precei tos lega is  apl icáveis  contrár ia  à  CRP.  

  Quanto ao acesso por parte das V isadas aos documentos que,  integrando o  

processo e tendo sido c lass i f icados por  parte dos seus t i tu lares como contendo 

informação conf idenc ia l ,  não foram ut i l izados  como meio de prova  para a  

demonstração da in fração,  a  Recorrente,  contrar iamente ao entendimento d a  

AdC,  entende que deve poder aceder aos mesmos sem qualquer necess idade de 

fundamentar  um possível  va lor  exculpatór io .  

  No ponto 39 da Nota Metodológ ica anexa à  Nota de I l ic i tude,  a  AdC esc lareceu  

os termos em que ta is  documentos poder iam ser  consu ltados p or  parte da s  

Visadas,  não tendo,  no entanto,  no seu requerimento de 8 de junho de 2015,  a  

Visada observado ta is  termos,  requerendo a  consul ta  de documentos com 

elementos  confidencia is  mas  não ut i l izados  como meio  de prova  sem 

apresentar  qualquer t ipo de fu ndamentação.  

  Não tendo a  Visada apresentado qualquer  t ipo  de fundamentação,  a  AdC não  

teve outra  a l ternat iva  que não a  de indefer ir  o  requer ido acesso (cf r .  

parágrafo 15 e ss da Decisão da AdC de 16 de junho de 2015),  tendo,  todavia,  

convidado a  V isada “a procurar  ident i f i car  com maior  r igor  os documentos que,  

não tendo sido ut i l izados  pela  AdC como meio  de prova da  in fração ou com o 

elementos excu lpatór ios,  entende possam ser  re levantes para a  sua defesa.”  

(c fr .  parágrafo 24  da Decisão)  

  Sucede que,  no enten d imento da Recorrente,  a  ex igência  de fundamentação do  

potenc ia l  va lor  excu lpatór io  dos  documentos  confidencia is  que não tenham  

sido ut i l izados pela  AdC como meios de prova da infração não tem apo io na le i ,  

mas não é exato que ass im se ja.   

  A ex igência  de fundamentação para  efei tos  de acesso a  documentos  

c lass i f icados como confidencia is  que no entender  da AdC não  relevam para  

efe itos de imputação,  é just i f icada pela  necessidade de,  também quanto a  

estes documentos,  se fazer  uma ponderação entre o  d ire ito  à  n ão d ivulgação  

dos segredos de negócio (n .º  1 do art igo 30.º  da Le i  n .º  19/2012) e o  d i re ito  de 

defesa das Visadas,  bem como sobre a  medida ou a  extensão em que um 

direito  pode v ir  a  preva lecer  sobre o outro .  
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  E ta l  ponderação nunca  poderá ser  rea l i zada em a bstrato,  tanto mais que nã o  

está  assente na jur i sprudênc ia  ou na doutr ina,  nacional  ou Europeia,  a  

prevalênc ia  de um di re ito  sobre o  outro.   

  Deve,  antes ,  ser  real izada tendo por referência  o  caso concreto,  o  que sign if ica  

que a  AdC terá de anal isar  ind ivid ualmente os elementos  cons iderados  

confidencia is  e a fer i r  o  pre ju ízo concreto que possa comprovadamente resu ltar  

da d ivu lgação de in formação conf idenc ia l  em causa,  bem como anal i sar  a  

re levânc ia  destes documentos para  o  processo  enquanto e lementos de prova ,  

designadamente enquanto elementos que possam ser  usados pela  defesa.  

  Não pode,  po is,  proceder a  argumentação expendida pela  Recorrente no  

sent ido de que não existe uma ex igência  de fundamentação prévia  ao acesso  

aos  documentos conf idenc ia is  e que,  conseq uentemente,  permit ir ia  às  Visada s  

um acesso  l ivre a  todos os  documentos  que cont ivessem in formação  

c lass i f icada como conf idencia l ,  desde que não ut i l izados como meios de prova  

da in fração.  

  Por outro lado,  também não pode co lher  a  argumentação da Recorrente  no  

sent ido da impossib i l idade da fundamentação espec íf ica  quanto ao potencia l  

va lor  excu lpatór io  dos  documentos em causa .  

  Com efeito,  foram d isponibi l i zados  às Visadas  em anexo  à  Nota  de i l ic i tude 

índices da parte d ig ita l  e da parte f í s i ca  do processo.  Ta is  índices permitem às  

Visadas terem uma perspet iva do conjunto  de e lementos constantes do  

processo,  des ignadamente dos documentos não ut i l izados pela  AdC como meio  

de prova da in fração.  

  Deste  modo,  importa conclu ir  que foram facultados às  V isadas  do proce sso os  

elementos necessár ios à  fundamentação do acesso a  e lementos confidencia is  

não ut i l izados  na Nota de I l i c i tude.  

  Mesmo que ass im não  se entendesse,  então  a  Recorrente dever ia  no seu  

requerimento  de 8 de junho de 2015 quando sol ic itou o acesso incond ic iona l  a  

todos os documentos c lass i f icados como conf idenc ia is  ter  invocado  as  razões  

que agora ,  em sede de a legações de recurso,  vem invocar  para  tentar  

demonstrar  a  impossib i l idade de fundamentação.  

  Com efei to,  em tal  requer imento a  V isada não a legou a  imp ossib i l idade de 

fundamentação,  mas,  s im,  a  desnecess idade de fundamentação,  pelo que  

também esta argumentação não pode proceder nesta sede,  não podendo ser  
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considerados  os “novos”  factos constantes dos parágrafos 72  a  80  das  sua s  

a legações.  

  Relat ivamente à  a legação de que a  necessidade de fundamentação para efe ito s  

de acesso a  documentos  confidencia is  consubstancia  uma v io lação ao pr incíp io  

da igualdade de armas também a  mesma não pode proceder.  

  Desde logo importa refer ir  que no cumprimento  das suas funções ,  em espec ia l ,  

e  no que ao  caso  sub judice  respei ta ,  na condução de processos  

contraordenac ionais,  a  AdC pauta a  sua atuação com r igorosa observação do  

pr incíp io  da legal idade.  

  E o facto de a  AdC se encontrar  v incu lada ao  pr incíp io  da lega l idade impl ica  

que,  no âmbito da fase de inquéri to  do presente processo,  a  AdC tenha  

va lorado a  relevância  dos documentos apreend idos e dos documento s  

aportados aos autos pelas Visadas requerentes  de d ispensa e/ou redução de 

coima,  para efe itos de  imputação da in fração.   

  I s to  s ign if i ca  que ta l  va loração  compreendeu também a anál ise  dos e lementos  

com potenc ia l  caráter  excu lpatór io.  Ou seja,  para efe itos  de imputação,  a  AdC 

levou,  natura lmente,  em l inha de conta o  conteúdo potencia lmente 

exculpatór io  de d iversos documentos,  p e lo  que se a fasta  e se recusa a  pos ição  

da Recorrente de que a  atuação da AdC na seleção de prova fo i  fe ita  de forma 

discr ic ionária  (“ut i l i zar  e não ut i l izar  [documentos]  como entendeu”).  

  Também não se pode acei tar  que a  Dec isão da AdC consubstancia  uma vi o lação  

do pr incíp io  da igua ldade de armas,  decorrente do d ireito  a  um processo  

equ itat ivo (c f .  n .º4 do art igo 20.º  da CRP e ar t igo 6.º  da  CEDH),  bem como uma 

vio lação do d irei to  de defesa ta l  como consagrado no n.º  10 do ar t igo  32.º  da  

CRP.   

  Com efeito,  uma anál i se sumária  à  doutr ina  e jur i sprudência  sobre esta  

questão é su f ic iente para conc lu i r  pela  improcedência  de ta l  argumentação,  

porquanto os Tr ibuna is – sempre acompanhados pela  Doutr ina  – têm 

entend ido que a  d imensão garant íst ica  do processo penal  (e,  por  analogia,  do  

processo contraordenac iona l)  face à  sua repercussão nos d i reitos e l iberdade s  

fundamentais  do argu ido,  obsta a  um entend imento de ta l  processo como um 

verdadeiro processo de partes.  

  No caso em apreço ,  a  Recorrente  não  fo i  coartada no  seu  d i re ito  de aceder a  

documentos  que estão integrados no  processo e que poderão,  em abstrato,  ter  
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um valor  exculpatór io,  mas perante o  confl i to  entre o  d ire ito  de defesa e a  

proteção dos segredos de negócio ,  a  AdC tem que assegurar  que,  a inda qu e 

prevalecend o o pr imeiro,  o  segundo não f i ca  esvaz iado do seu conteúdo.  Daí  

que a  ún ica maneira  de a  AdC assegurar  esta  harmonização seja  a través de 

uma fundamentação prévia  ao  acesso .   

  O fundamento  da AdC para indefer ir  a  pretensão da Visada prendeu -se  com a  

fa l ta  de  fundamentação do potencia l  va lor  excu lpatór io,  não  se  t ratando de um 

indefer imento  “cego”,  in fundado e potencia lmente lesivo dos  d i rei tos d e  

defesa da Recorrente.  

  Note-se,  a l iás,  que a  AdC indefer iu  o  pedido genérico de acesso a  todos o s  

documentos confid encia is  não usados como meio de prova da infração,  ma s  

convidou a  V isada  a  “ ident i f icar  com maior  r igor  os  documentos que entende 

que possam ser  relevantes para a  sua defesa”,  após o  que a  AdC dec id i r i a  

“sobre a  oportun idade de acesso aos mesmos e mediante  consu lta  prévia  dos  

t i tu lares do  segredo de negóc io.”  

  Ref ira -se,  por  f im,  que a  atuação da AdC não consubstancia  qualquer vio lação  

do pr inc íp io  da igua ldade de armas porquanto  estando em causa documentos  

que não  foram c lassi f i cados como conf idenc ia is,  o  a cesso aos mesmos fo i  fei to  

de imed iato às V isadas pelo processo  aquando da not i f icação da  Nota de 

I l i c i tude.  (c fr  ponto 35 da Nota  Metodológ ica anexa à  Nota de I l ic i tude).  

  Todo o exposto supra,  apl ica -se também à a legação da Recorrente de que a  

necess idade de fundamentação  do acesso  a  documentos confidencia is  

consubstanc ia  uma v io lação do d i reito  de defesa consagrado no n .º  10 d o  

art igo 32.º  da CRP,  pelas  razões já  sobejamente elencadas  nas presente s  

Alegações.  

  Devem, assim,  improceder in tegralmente as  a leg ações apresentadas pela  

Recorrente.  

 

 I I  – Fundamentação 

 

Importa analisar a questão contendente com o indeferimento do 

pedido de cópia de documentos classif icados como confidenciais, por 

conterem segredos de negócio e com o indeferimento do pedido genéric o de 
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acesso a todos os documentos confidenciais não util izados pela Autoridade 

da Concorrência como meio de prova da infração, tendo a Autoridade 

Administrat iva convidado a Visada a identif icar com maior rigor os 

documentos que entende possam ser relevante s para a sua defesa, após o 

que a Autoridade da Concorrência decidirá sobre a oportunidade de acesso 

aos mesmos e mediante consulta prévia dos titulares do segredo de negócio.  

 

Como tarefa prévia à apreciação concreta de cada uma das apontadas 

decisões que, no entender das Defesas, bule com os princípios 

constitucionais do direito à defesa e igualdade de armas, cumpre expl icitar o 

conteúdo destes princípios.  

O art igo 50.º, do Regime Geral das Contraordenações e Coimas e o seu 

correspetivo no Regime Jurídico  da Concorrência ( co n f er i r  a r t ig o  2 5 . º ,  n . º  1 )  

exigem, em obediência ao comando constitucional ( co n f er i r  a r t ig o  3 2 . º ,  n . º  1 0 ,  d a  

C o n s t i tu i çã o  d a  Re p ú b l i ca  P o r tu g u es a ),  que sejam comunicados aos arguidos os factos 

que lhe são imputados, a respetiva qualif ic ação jurídica e as sanções em que 

incorrem.  

Estes preceitos visam garantir ao arguido (visado) que é ouvido no 

processo contraordenacional sobre os factos que lhe são imputados,  

representando uma óbvia decorrência do princípio geral do contraditório 

inerente ao Estado de Direito Democrático.  

Dispõe o artigo 32.º, n.º 10, da Constituição da República Portuguesa 

que nos processos de contraordenação, bem como em quaisquer processos 

sancionatórios, são assegurados ao arguido os direitos de audiência e defesa.  

 Em anotação a este preceito, Jorge Miranda e Rui Medeiros – v id e  

C o n s t i tu i çã o  P o r tu g u es a  A n o ta d a ,  T o m o  I ,  C o im b ra  E d i t o r a ,  p .  3 6 3 ,  a pu d  a có rd ã o  d o  T r ib u n a l  

C o n s t i tu c io n a l  n . º  2 0 3 / 2 0 0 9  – afirmam: “O n.º 10 garante ao arguido em quaisquer 

processos de natureza sancionatória os direitos de audiência e de defesa.  
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Signif ica ser inconstitucional a aplicação de qualquer t ipo de sanção, 

contraordenacional,  administrativa, f iscal,  laboral,  disciplinar, ou qualquer 

outra, sem que o arguido seja previamente ouvido e,  possa defender-se das 

imputações que lhe são feitas. A defesa pressupõe a prévia acusação. A 

Constituição proíbe absolutamente a apl icação de qualquer t ipo de sanção 

sem que ao arguido seja garantida a possibil idade de se defender.”.  

No mesmo sentido vai o pensamento de Frederico de Lacerda da Costa 

Pinto – c o n fe r i r  o  in te r es s a n te  e s t u d o :  “ D i r e i t o  d e  a u d iç ã o  e  d i re i to  d e  d e fe s a  em  p r o c es s o  d e  

co n t ra o rd en a çã o :  co n t eú d o ,  a l ca n ce  e  c o n fo rm id a d e  c o n s t i tu c i o n a l” ,  c o n s ta n t e  d a  Rev i s ta  P o r t u g u e s a  d e  

C iên c ia  C r im i n a l ,  A n o  2 3 ,  N . º  1  ( j a n e i ro / m a rç o  d e  2 0 1 3 ) ,  C o im b ra  E d i t o ra ,  p p .  6 3 / 1 2 1  – propondo a 

compreensão do direito de audiência e defesa do arguido sob a perspetiva de 

duas dimensões distintas: uma assente no equilíbrio sistemático interno, 

recusando-se a subversão da sequência de atos próprios do processo de 

contraordenação pela constante invocação subsidiária de normas de 

processo penal, nomeadamente quando possam desvirtuar a diferença entre 

a imputação anterior à defesa e a decisão f inal do processo; e outra a ssente 

no equilíbrio sistemático externo, como corolário do artigo 32.º,  n.º 10, da 

Constituição da República Portuguesa,  na vertente de que as garantias 

acolhidas constitucionalmente para o processo contraordenacional  são 

propositadamente distintas das pr evistas para o processo criminal,  em razão 

da diferente axiologia pressuposta pelas respetivas naturezas jurídicas.  

Neste sentido conflui igualmente a jurisprudência constitucional que, 

escorada na perene ideia da menor ressonância ética do direito 

contraordenacional por comparação ao processual penal, explanou, de forma 

bem expressiva no acórdão do Tribunal Constitucional n.º 278/99, cujo 

relator foi o Exmo. Senhor Conselheiro Tavares da Costa, que “a preservação 

das garantias de defesa do arguido passa, n os parâmetros do Estado de 

Direito democrát ico, além do mais, pela observância do contraditório,  de 
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modo a que sempre possa ser dado conhecimento ao arguido da acusação 

que lhe é feita e se lhe dê oportunidade para dela se defender. A 

intangibil idade deste  núcleo essencial compadece-se, no entanto, com a 

l iberdade de conformação do legislador ordinário que, designadamente na 

estruturação das fases processuais anteriores ao julgamento,  detém margem 

de l iberdade suficiente para plasticizar o contraditório, se m prejuízo de a ele 

subordinar estritamente a audiência: aqui tem o princípio a sua máxima 

expressão (como decorre do nº 5 do art igo 32º citado), nessa fase podendo 

(e devendo) o arguido expor o seu ponto de vista quanto às imputações que 

lhe são feitas pela acusação, contraditar as provas contra si  apresentadas,  

apresentar novas provas e pedir a realização de outras dil igências e debater 

a questão de direito em causa.”.  

E prossegue, referindo: “Ou seja, ressalvado esse núcleo intocável – 

que impede a prolação da decisão sem ter sido dada ao arguido a 

oportunidade de “discutir ,  contestar e valorar” (parecer nº 18/81 da 

Comissão Constitucional,  in Pareceres da Comissão Constitucional, 16ºvol.,  

pág. 154) – não existe um espartilho constitucional formal que não  tolere 

certa maleabil ização  do exercício do contraditório.” – v i de  m a is  r ec en tem e n te  e  

re to m a n d o  a  m es m a  j u r i s p ru d ên c i a ,  i n te r  a l i a ,  a c ó rd ã o s  d o  T r ib u n a l  C o n s t i t u c io n a l  n . º  4 6 1 / 2 0 1 1 ,  5 3 7 / 2 0 1 1  

e  7 3 / 2 0 1 2 .   

Neste conspecto, surge em estreita conexão com o an teriormente 

expendido o princípio da igualdade de armas ou, na sua expressão mais 

ampla, o princípio do processo equitativo.  

O sobremencionado princípio const itui uma emanação do princípio da 

igualdade, plasmado no artigo 13.º, da Constituição da República  

Portuguesa, tendo lídima explicitação no artigo 20.º, n.º 4,  da Const ituição 

da República Portuguesa e artigo 6.º, da Convenção Europeia dos Direitos do 
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Homem, recebida diretamente na ordem jurídica nacional por via do disposto 

no artigo 16.º, n.º 1,  da Constituição da República Portuguesa.  

Como refere Paulo Pinto de Albuquerque – i n  C o m e n tá r io  d o  R e g im e G era l  d a s  

C o n t ra o r d e n a ç õ e s  à  L u z  d a  C o n s t i tu i çã o  d a  Re p ú b l i ca  e  d a  C o n v en ç ã o  E u ro p e ia  d o s  D i r e i to s  d o  H o m em ,  

U C E  E d i to ra ,  p .  1 4 2  – a “causa deve ser julgada mediante processo equitativo, que 

reconheça à entidade instrutora (a autoridade administrativa) / entidade 

acusadora (Ministério Público ou, quando seja admissível ,  assistente) e ao 

arguido uma posição de igualdade material  ( igualdade de armas).  Este 

princípio só se concretiza plenamente na fase judicial do processo, pois só 

nessa fase o arguido e a autoridade acusador se confrontam em pé de 

igualdade, diante de um terceiro imparcial,  o juiz .”.  

Do mesmo modo se pronuncia a jurisprudência, merecendo desta que 

pela clareza o acórdão proferido pelo Tribunal Constitucional n.º 404/2013, 

cuja relatora foi a Exma. Senhora Conselheira Ana Guerra Martins,  

concluindo “que, sem prejuízo de os arguidos em processo 

contraordenacional gozarem de várias garantias de def esa – sejam elas de 

génese procedimental administrativa, sejam antes de génese processual (ou 

jurisdicional) –, importa reiterar que a eventual preterição dessas  garantias 

de defesa,  durante a fase administrativa  de um procedimento 

contraordenacional não implica uma violação do direito a um processo 

equitativo (conferir  artigo 20º, n.º 4, da Constituição da República 

Portuguesa), pois este apenas reclama aplicação em caso de tramitação de 

um processo jurisdicional”, sendo certo que “de todo o modo sempre se  

imporia a convocação  da norma constitucional decorrente do n.º 10, do 

artigo 32.º, da Constituição da República Portuguesa.”.  

Aduzindo ainda, e a respeito do potencial confl ito com a Convenção 

Europeia dos Direitos do Homem, que não obstante o artigo 6.º,  da 

Convenção Europeia dos Direitos do Homem consagre “um conceito amplo 
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de processo equitativo ,  que não só abarca os processos de natureza cível ,  

como os processos de natureza cr iminal e ainda os processos de cariz  

contraordenacional ou mesmo os procedime ntos de tipo administrativo”, 

deve entender-se que “a interpretação extensiva que o Tribunal Europeu dos 

Direitos do Homem tem extraído do artigo 6.º,  da Convenção Europeia dos 

Direitos do Homem – no sentido de nele abarcar o  direito a um processo 

equitat ivo ,  quer no âmbito de procedimentos contraordenacionais, quer 

mesmo no âmbito de procedimentos de tipo administrat ivo ou de ações 

jurisdicionais perante os tribunais administrat ivos – decorre apenas da 

exiguidade semântica daquele preceito convencional.”.  

E termina, considerando que a necessidade de interpretação 

ampliativa da norma consagradora do  direito a um processo equitativo  

sentida pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem  “não opera no caso do 

bloco de normatividade const itucional portuguesa”, po rquanto, “ao contrário 

do que sucede com aquele texto internacional, a Constituição da República 

Portuguesa contém um leque multifacetado de normas consagradoras de 

direitos fundamentais de defesa dos indivíduos (e das pessoas coletivas) face 

ao exercício de poderes sancionatórios”, dos quais assume autêntica 

expressão o disposto no artigo 32.º, n.º 10, da Constituição da República 

Portuguesa “que procede a uma extensão das garantias de defesa ,  em 

processo penal, aos demais processos de tipo sancionatório, quando se 

encontrem em fase jurisdicional .” .  

É, pois, com o sobredito enquadramento que deve ser compreendido o 

princípio de audiência e defesa consagrado no artigo 32.º,  n.º 10, da 

Constituição da República Portuguesa e o princípio do processo equitat ivo,  

quer na sua dimensão nacional quer internacional, razão pela qual se pode 

desde já concluir que improcede qualquer suposta violação do princípio do 

processo equitativo, tal como defendido pelas Visadas.  
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Podemos agora descer às concretas questões que cons tituem o objeto 

do vertente recurso e já acima enunciadas.  

O Regime Jurídico da Concorrência corresponde à concretização 

constitucional devidamente enunciada no artigo 81.º,  alínea f),  da 

Constituição da República Portuguesa,  que proclama como incumbência 

prioritária do Estado, assegurar o funcionamento eficiente dos mercados, de 

modo a garantir a equil ibrada concorrência entre as empresas, a contrariar  

as formas de organização monopolistas e a reprimir os abusos de posição 

dominante e outras práticas lesiv as do interesse geral .  

Para tanto se constituiu a Autoridade da Concorrência e, em termos 

estatutários são- lhe atribuídos poderes capazes de tornar exequível  o 

programa const itucional e bem assim o programa comunitário.  

Entre esses poderes,  equivalentes ao s atribuídos aos órgãos de polícia 

criminal e elencados no artigo 18.º, do Regime Jurídico da Concorrência,  

assumem especial relevo os atinentes,  precisamente,  à imposição legal  da 

Autoridade da Concorrência,  na instrução dos processos, acautelar o 

interesse legítimo das empresas, associações de empresas ou outras 

entidades na não divulgação dos seus segredos de negócio,  sem prejuízo de 

sempre que a Autoridade da Concorrência pretenda juntar ao processo 

documentos que contenham informações suscetíveis de se r classif icadas 

como segredos de negócio, conceder à empresa,  associação de empresas ou 

outra entidade a que as mesmas se referem a oportunidade de se 

pronunciar, a f im de ser junta versão da documentação com caráter não 

confidencial – co n f er i r  a r t ig o  3 0 . º ,  d o  Reg im e Ju r í d i co  d a  C o n co rr ên c i a .  

Isto para dizer que decorre da própria essência dos procedimentos 

sancionatórios por práticas restrit ivas da concorrência a consideração da 

existência de elementos documentais que não podem ser disponibil izados 
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aos visados ou arguidos, porquanto assumem caráter confidencial e assim a 

preservação do segredo surge não só como admissível e l ícita, como se 

impõe como exceção ao direito de audiência e defesa – co n f e r i r ,  p a ra  ca b a l  

en ten d im en to  d e s ta  p ro b l em á t ica :  “ S eg re d o s  d e  n e g ó c i o  v s .  D i re i to s  d e  d e f es a  d o  a rg u id o  n a s  

co n t ra o rd en a çõ es  d a  co n c o r rên c ia ” ,  d a  a u t o r ia  d e  P a t r í c ia  L o p e s ,  i n  Re v i s t a  d e  C o n c o r rê n c ia  e  R eg u l a ç ã o ,  

A n o  I ,  N . º  4  ( o u tu b r o / d e z em b ro  2 0 1 0 ) ,  A lm ed in a ,  p p . 6 2 / 1 0 7 .  

Por essa razão, quer a jurisprudência comuni tária de há longo tempo 

(c o n fe r i r  a có rd ã o  d o  T r ib u n a l  d e  P r im e i r a  I n s tâ n c ia ,  d e  2 9  d e  j u n h o  d e  1 9 9 5 ,  S o l v a y  v s .  C o m is s ã o  

E u ro p e ia ,  p ro ce s s o  T - 3 0 / 9 1 ,  d i s p o n í v e l  em :  ht tp : / / e ur - le x . e ur o p a. e u/)  quer a (ainda) escassa 

jurisprudência nacional ( c o n fe r i r  s en te n ça  d o  T r ib u n a l  d e  C o m é rc io  d e  L i s b o a ,  p r o fe r i d a  n o  

p ro ce s s o  n . º  7 6 6 / 0 6 . 4 T Y L S B ,  p e la  M er i t í s s im a  J u í za  d e  D i re i to  M a r ia  Jo s é  C o s te i r a ,  e  d i s p o n í v e l  em :  

ht t p : / / w w w . c on c or r e nc i a . p t/ ) pugnam que o escopo a atingir pass a pela boa 

harmonia entre o dever de proteção dos segredos de negócio e a garantia do 

exercício dos direitos de defesa, efet ivada através da consecução de um 

juízo de prognose que, fazendo apelo aos princípios da necessidade, 

adequação e proporcional idade (conferir artigo 18.º, n.º 2,  da Constituição 

da República Portuguesa), pondere a preservação dos valores constitucionais 

em presença.  

Neste conspecto,  só casuisticamente se pode aferir  da maior ou menor 

preponderância da preservação do segredo de negócio perante o respeito do 

direito de defesa dos visados ou arguidos. A questão está pois em saber a 

extensão que deve ser concedida à reserva inerente à documentação 

classif icada como confidencial .  

Com interesse para o objeto do recurso, o Regime Jurídico da 

Concorrência ( a p ro v a d o  p e l a  L e i  n . º  1 9 / 2 0 1 2 ,  d e  8  d e  m a i o ) dispõe expressamente sobre 

a matéria, designadamente nos seus art igos 15.º, n.º 1, alínea c),  30.º, n.º 2 

e 3, 31.º, n.º 3, 33.º,  n.º 3 e 4 e 81.º.  

Vejamos.  

http://www.concorrencia.pt/
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Dispõe o artigo 33.º,  n.º 3 e 4, do Regim e Jurídico da Concorrência:  

“ (…)  

3 – Qua lquer pessoa,  s ingu lar  ou colet iva,  que demonstre interesse legí t imo na  

consul ta  do  processo pode requerê - la ,  bem como que lhe seja  fornec ida ,  a  expensas suas,  

cópia,  ext rato ou cert idão do mesmo,  sa lvo o d isposto no  art igo anter ior .   

4  – O acesso aos documentos refer idos no n .º  3 do art igo 31.º  é dado apenas ao  

advogado ou ao assessor  económico externo e estr itamente para efe itos do exerc íc io  de  

defesa nos termos do  n.º  1 do ar t igo 25.º  e da impugnação jud ic ia l  da de c isão da  

Autor idade da Concorrência  na qua l  os refer idos elementos tenham sido ut i l izados como 

meio  de prova,  não sendo permit ida a  sua  reprodução,  total  ou parcia l  por  qua lquer  

meio ,  nem a sua  ut i l i zação para qua lquer outro f im. ”.  

Por seu turno, o artigo 31.º, n.º 3 dispõe o seguinte:  

“ (…)  

3 – Sem preju ízo da garant ia  dos d irei tos de defesa do v isado pelo processo,  a  

Autor idade da Concorrência  pode ut i l i zar  como meios de prova para a  demonstração d e 

uma in fração às  normas da concorrênc ia  previstas  na  prese nte lei  ou no d i re ito  da  União  

Europeia  a  in formação  c lass i f i cada  como confidencia l ,  por  mot ivo  de segredos  de 

negóc io,  ao  abr igo da  a l ínea  c )  do n .º  1 e  do  n.º  3  do  art igo 15.º  e  dos n .os 2 e 3 do  

art igo anter ior .”.  

E o artigo 15.º, n.º 1, alínea c),  disp õe que: 

“1 – Sempre que a  Autor idade da Concorrência  so l i c i tar ,  por  escr ito ,  documentos  

e outras  in formações  a  empresas ou quaisquer  outras  pessoas,  s ingu lares ou  colet ivas,  o  

ped ido deve ser  instru ído com os segu intes elementos:  

(…)  

c)  A menção de que as empresas devem ident i f icar ,  de maneira  fundamentada,  as  

informações que cons ideram conf idenc ia is ,  por  mot ivo de segredos de negóc io,  juntando,  

nesse caso,  uma cóp ia  não conf idenc ia l  dos documentos que contenham ta is  in formações,  

expurgada das mesmas;  

(…).”.  

Dispondo o artigo 30.º, n.º 2 e 3 o seguinte:  

“ (…)  
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2 – Após a  rea l ização das d i l igências  previstas nas a l íneas c)  e  d)  do n .º  1 do  art igo  

18.º,  a  Autor idade da Concorrência  concede ao  vi sado pelo processo prazo,  não infer ior  a  

10 d ias  úteis,  para ident i f i car ,  de maneira  fundamentada,  as informações reco lh idas  que 

considere confidenc ia is  por  motivo de segredos de negócio,  juntando,  nesse caso,  uma  

cópia  não confidencia l  dos documentos que contenham tais  informações,  expurgada das  

mesmas.   

3  – Sempre que a  Autor idade da Concorrência  pretenda juntar  ao processo  

documentos  que contenham in formações suscet íve is  de ser  c lass i f i cadas como segredos  

de negócio,  concede à  empresa,  assoc iação de empresas ou outra ent idade a  que as  

mesmas se referem a oportun idade de se pronunciar ,  nos  termos do número  anter ior .  

(…).”.  

Quanto à documentação atinente ao pedido de dispensa ou redução de 

coima, dispõe o artigo 81.º, sob a epígrafe documentação confidencial ,  

estatuindo:  

“1 – A Autor idade da  Concorrência  c lassi f ica  como con fidencia l  o  ped ido  de 

d ispensa ou de redução da coima,  bem como todos os documentos e in formações  

apresentados para  efei tos de d ispensa ou redução da co ima.  

2  – Para efe itos do d isposto no n .º  1 do  art igo 25.º,  a  Autor idade da  Concorrência  

concede ao vi sad o pelo processo acesso ao ped ido de d ispensa ou redução da co ima,  aos  

documentos  e às in formações refer idos no número  anter ior ,  não sendo deles permit ida  

qualquer  reprodução,  exceto  se autor izada pelo requerente.   

3  – O acesso de terce i ros aos ped idos,  doc umentos e in formações apresentados  

pelo requerente,  para  efe itos  da d ispensa  ou redução da  coima,  carece de autor ização  

deste.   

4  – Ao visado pelo processo não será concedido acesso a  cóp ias  das sua s  

dec larações  orais  e aos tercei ros será  vedado o acesso à s mesmas.”.  

 

A primeira das questões objeto de recurso tange com o acesso pela 

defesa à reprodução da documentação confidencial que serviu como meio de 

prova para a elaboração da nota de i l ic itude.  

Ora, a norma plasmada no artigo 33.º, n.º 4, do Regime Jur ídico da 

Concorrência prevê precisamente que: (i ) no caso de um processo em que a 
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Autoridade da Concorrência util ize como meios de prova para a 

demonstração de uma infração às normas da concorrência informação 

classif icada como confidencial ,  por motivo de segredos de negócio, (i i )  o 

acesso a tal documentação é apenas facultado ao advogado ou ao assessor 

económico externo, (i i i)  é -o estritamente para efeito de resposta à nota de 

i l ic itude e da futura impugnação judicial e (iv) não é permitida a reprodução, 

total ou parcial por qualquer meio, nem a sua util ização para qualquer outro 

f im. 

Contrariamente à regra consagrada de pleno acesso ao processo após o 

ato de notif icação da nota de i l ic itude ( c o n fe r i r  a r t ig o  3 3 . º ,  n . º  1 ,  2  e  3 ,  d o  Reg im e Ju r íd ic o  

d a  C o n c o rr ên c ia ),  o legislador sentiu a expressa necessidade de acautelar o 

especial melindre do acesso ao processo quanto à documentação 

confidencial,  assim se buscando o equilíbrio (sempre instável) entre 

preservação do segredo de negócio e inerente dimensão const itucional de 

tutela da vida privada e l ivre iniciativa e o direito de audição e defesa.  

Por isso, a documentação confidencial util izada como meio de prova é 

acessível somente pelo advogado ou ao assessor económico externo e 

estritamente para resposta à not a de i l ic itude ou impugnação judicial.  

E quanto à reprodução?  

Consideram as Defesas que o preceito atende à reprodução a efetuar 

futuramente pelo próprio advogado ou assessor económico externo, mas não 

impede que, a solicitação dos visados,  a própria Autor idade da Concorrência 

faculte a reprodução da documentação (formato f ís ico ou digital) ao 

advogado ou assessor económico externo.  

Em sentido contrário, a Autoridade da Concorrência antevê uma leitura 

estritamente l iteral da norma, porquanto é essa, no seu entender, a única 

consentânea com a salvaguarda da confidencialidade dos segredos de 

negócio.  
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Na fixação do sentido e alcance da lei ,  além do mais, o intérprete 

presumirá que o legislador consagrou as soluções mais acertadas e soube 

exprimir o seu pensamento em termos adequados – co n fe r i r  a r t ig o  9 . º ,  n . º  3 ,  d o  

C ó d ig o  C iv i l .  

Primus ,  importa considerar que a redação do artigo refere que “o 

acesso aos documentos é dado apenas ao advogado e assessor económico 

externo”. Pois bem, se a intenção fosse facultar a r eprodução da 

documentação, o legislador deveria ter dito que “a reprodução dos 

documentos é facultada apenas ao advogado e assessor económico externo”,  

porquanto reproduzir é já uma forma de aceder, assim se evitando a 

repetição inútil  da mesma ideia.  

Secundus ,  o legislador refere “não sendo permitida a sua reprodução”,  

ou seja, a util ização do gerúndio sugere precisamente a interposição de uma 

ideia acessória, qual  seja a de que se faculta o acesso ao processo, mas não a 

sua reprodução.  

Tertius ,  a ser procedente a interpretação formulada pelas Visadas,  

haveria de concluir -se que, não sendo permitida a reprodução, total ou 

parcial por qualquer meio, o próprio advogado ou assessor económico 

externo estariam impedidos de fazer uma cópia daquela reprodução para  o 

seu computador pessoal, fosse no escritório ou em casa, assim se 

consagrando o absurdo.  

Quartus ,  cumpre relevar a interpretação que melhor preserva a 

unidade do sistema jurídico e a sua coerência interna, o que inculca, olhando 

o disposto no artigo 81.º , n.º 2, do Regime Jurídico da Concorrência, a ideia 

de não ser permitida a reprodução tout court  dos documentos classif icados 

como confidenciais, atendendo a que a ratio legis  que preside à redação da 

aludida norma é,  neste particular (sem prejuízo da esp ecif icidade respeitante 
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à proteção do requerente de clemência), a mesma que funda a solução 

prevista no artigo 33.º, n.º 4, do mesmo Regime Jurídico da Concorrência.  

Por outro lado, é também esta a interpretação que melhor se coaduna 

com a consideração da vertente legislativa comunitária,  designadamente 

olhando o disposto no artigo 15.º, do Regulamento (CE) N.º 773/2004 da 

Comissão, de 7 de abril  de 2004 e,  bem assim, o ponto 44 da Comunicação 

2005/C 325/07, de 22 de dezembro de 2005.  

Haverá, então, de conceder-se que, a este propósito, o legislador 

escolheu: entre a preservação do segredo de negócio e a garantia dos 

direitos de defesa, optou por consagrar uma solução equil ibrada, permite o 

acesso ao processo, mas não permite a sua reprodução.  

Em face de tudo quanto antecede, e salvaguardada melhor e mais 

douta opinião, propendemos a considerar que a interpretação que melhor se 

adequa ao pensamento legislativo e à coerência do sistema jurídico é aquela 

que a Autoridade da Concorrência formulou, sendo também  a que evita o 

incurso em soluções menos acertadas.  

Do mesmo modo, à propugnada interpretação não antevemos qualquer 

obstáculo de natureza constitucional, porquanto o que a Const ituição da 

República Portuguesa consagra é o direito de audiência e defesa, co mo 

expressão concretizada do exercício do contraditório, manifestado quer no 

direito de acesso ao processo quer no dever de identif icação da prova 

(somente) na decisão f inal – co n f er i r  o  es t u d o  j á  m e n c io n a d o  d a  a u t o r ia  d e  F re d e r i co  d e  

L a c er d a  d a  C o s t a  P in t o :  “ D i re i t o  d e  a u d içã o  e  d i r e i to  d e  d e fe s a  em  p r o c es s o  d e  co n t ra o rd en a çã o :  

co n t eú d o ,  a l ca n c e  e  co n fo r m id a d e  co n s t i t u c io n a l ” ,  co n s ta n t e  d a  R ev i s ta  P o r tu g u es a  d e  C i ên c ia  C r im i n a l ,  

A n o  2 3 ,  N . º  1  ( j a n e i ro / m a rç o  d e  2 0 1 3 ) ,  C o im b ra  E d i t o r a ,  p .  1 1 5  – não decorrendo do referido 

princípio qualquer direito a obter a reprodução da matéria probatória 

constante dos autos. E estando o direito de audiência e defesa plenamente 

garantido e respeitado, não se encontra qualquer fundamento, neste 
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particular, para o recurso inte rposto, que assim improcede, relembrando -se 

que seguidamente à fase administrativa decorrerá, assim o queiram as 

Visadas, a fase jurisdicional, onde o contraditório tem a sua sede plena.  

 

No que tange com o deferimento da consulta nas instalações da 

Autoridade da Concorrência das versões não confidenciais  dos pedidos de 

dispensa ou redução de coima, é, na verdade, solução que decorre 

inteiramente da lei,  nomeadamente do disposto no artigo 81.º, n.º 2, do 

Regime Jurídico da Concorrência.  

Ora, mais uma vez, não se lobriga que a norma em apreço incorra em 

qualquer vício de inconstitucionalidade material ,  impondo -se a solução da lei  

como cristalina e inequívoca, não admitindo tergiversações, pelo que o 

recurso, também neste particular, não demonstra fundamento e  improcede.  

 

Importa, agora, aferir do acerto da decisão da Autoridade da 

Concorrência quanto ao indeferimento do pedido genérico de acesso a todos 

os documentos confidenciais não uti l izados pela Autoridade da Concorrência 

como meio de prova da infração, t endo a Autoridade Administrativa 

convidado a Visada a identif icar com maior rigor os documentos que entende 

possam ser relevantes para a sua defesa, após o que a Autoridade da 

Concorrência decidirá sobre a oportunidade de acesso aos mesmos e 

mediante consu lta prévia dos titulares do segredo de negócio.  

Vejamos.  

A Autoridade da Concorrência sustenta que a exigência de 

fundamentação para efeitos de acesso a documentos classif icados como 

confidenciais  é just if icada pela necessidade de se fazer uma ponderação 

entre o direito à não divulgação dos segredos de negócio e o direito de 

defesa das Visadas,  e tal ponderação não pode ser trabalhada num plano 
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abstrato, havendo que ser aferido o prejuízo concreto que possa 

comprovadamente resultar da divulgação de informaç ão confidencial em 

causa, bem como analisar a relevância destes documentos para o processo 

quer enquanto elementos de prova quer enquanto elementos que possam ser 

usados pela defesa.  

As Visadas contestam estes argumentos, esgrimindo com o facto de a 

própria Autoridade da Concorrência obviar a que as Visadas possam 

fundamentar de forma concretizada os motivos pelos quais entendem como 

favorável à defesa a consulta de alguns elementos documentais constantes 

dos autos, ao não explicitar de forma clara, ainda q ue resumida, o teor de 

todos e cada um dos documentos, l imitando -se a uma descrição genérica que 

não permite a real ização de um juízo cr ít ico sobre o valor “inculpatório” ou 

“exculpatório” de tal  documentação classif icada como confidencial .  

Como se observa com clareza da já citada sentença do Tribunal de 

Comércio de Lisboa e como adverte Patrícia Lopes – v i de  “ S eg red o s  d e  n eg ó c io  v s .  

D i re i t o s  d e  d ef es a  d o  a rg u id o  n a s  co n t ra o r d en a ç õ e s  d a  c o n co r rên c ia ” ,  i n  R ev i s t a  d e  C o n c o r rê n c ia  e  

Reg u la çã o ,  A n o  I ,  N . º  4  ( o u t u b r o / d ez em b r o  2 0 1 0 ) ,  A lm e d in a ,  p .  9 2  – “quando em determinado 

processo contraordenacional da concorrência, surja um conflito entre os 

direitos de defesa do arguido e o interesse legítimo de terceiros na 

salvaguarda da não divulgação dos respetivos segredo s de negócio, há que 

agir com enorme prudência,  pois estão em confronto valores cuja 

preservação pode trazer consequências gravosas a diversos níveis”.  

A este propósito é usual distinguir -se entre a documentação 

confidencial que adquira caráter “ inculpatór io” e aqueloutra que assuma 

relevância “exculpatória”.  

Ainda que, haja de considerar que “um meio de prova não é 

exclusivamente inculpatório ou exculpatório” – c o n fe r i r  a  a n o ta ç ã o  d a  a u t o r ia  d e  J o s é  

L o b o  M o u t in h o  e  H en r i q u e  S a l in a s ,  in  L e i  d a  C o n c o r rê n c i a ,  C o m en tá r io  C o n im b r ic en s e ,  A lm ed in a ,  p .  3 3 8  –  



 
Tribunal da Concorrência, Regulação e Supervisão 

1º Juízo 
Pr.Do Município, Ed Ex-Escola Prática de Cavalaria - 2005-345 Santarém 

Telef: 243090300   Fax: 243090329 Mail: tribunal.c.supervisao@tribunais.org.pt 

 

Proc.Nº 225/15.4YUSTR 
 

 

propendemos a aceitar que o âmago do problema reside nos casos de 

documentação que possa assumir uma vertente “exculpatória” em relação às 

infrações imputadas aos visados ou arguidos.  

Como refere Nuno Ruiz – c o n f er i r  “ C o m en tá r i o  à  s e n ten ça  d o  T r ib u n a l  d e  C o m érc i o  d e  

L i s b o a  n o  p r o c .  7 6 6 / 0 6 . 4 T Y L S B  « N e s t l é» ” ,  i n s er id o  n a  S u b  Ju d i ce ,  R ev i s ta  d e  D i re i t o  e  S o c ie d a d e  N . º  4 0 ,  

A lm ed in a ,  p p .  1 2 5 / 3 3  – “no caso dos documentos inculpatórios,  a presunção de 

inocência compensa suficientemente as l imitações do contraditório”,  

adensando-se o problema no caso dos documentos exculpatórios, mas ainda 

assim, admite o autor, tratam-se de “situações absolutamente excecionais e 

raríssimas”,  só se admitindo uma preterição dos legítimos i nteresses de 

terceiros ao segredo de negócio nestas situações quando não haja 

possibi l idade de “obter uma versão não confidencial do documento ou um 

resumo não confidencial do mesmo que permita ao advogado perceber 

suficientemente a relevância da prova que  lhe foi omitida”.  

Porém, o caminho tri lhado pela jurisprudência comunitária, desde o já 

citado acórdão do Tribunal  de Primeira Instância Solvay vs. Comissão 

Europeia,  e cujas considerações têm sido sucessivamente reiteradas, sugere 

a adoção de um maior grau de exigência – v ide ,  i n te r  a l ia ,  a c ó r d ã o  d o  T r ib u n a l  d e  J u s t i ça ,  

d e  1 5   d e   O u t u b ro  d e  2 0 0 2 ,  L im b u rg s e  V in y l  M a a t s c h a p  p i j  e  o u t ro s  v s .  C o m is s ã o  E u ro p e ia ,  p ro ce s s o s  C -

2 3 8 / 9 9   P ,  C - 2 4 4 / 9 9   P ,  C - 2 4 5 / 9 9   P ,  C - 2 4 7 / 9 9   P ,  C - 2 5 0 / 9 9   P  a  C - 2 5 2 / 9 9  P  e  C - 2 5 4 / 9 9  P ;  a có rd ã o  d o  

T r ib u n a l  d e  J u s t i ça ,  d e  7  d e  Ja n e i ro  d e  2 0 0 4 ,  A a lb o rg  P o r t l a n d  e  o u t ro s  v s .  C o m i s s ã o  E u ro p e ia ,  C - 2 0 4 / 0 0  P ,  

C - 2 0 5 / 0 0  P ,  C - 2 1 1 / 0 0  P ,  C - 2 1 3 / 0 0  P ,  C - 2 1 7 / 0 0  P  e  C - 2 1 9 / 0 0  P ;  a c ó r d ã o  d o  T r i b u n a l  d e  P r im ei ra  I n s t â n c ia ,  

d e  1 3  d e  a b r i l  d e  2 0 0 5 ,  V er e i n  fü r  K o n s u m e n t en in fo r m a t i o n  v s .  C o m i s s ã o  E u ro p e ia ,  p ro ces s o  T - 2 / 0 3 ;  

a có rd ã o  d o  T r i b u n a l  d e  Ju s t i ça ,  d e  2 5  d e  o u t u b ro  d e  2 0 1 1 ,  S o l v a y  v s .  C o m i s s ã o  E u ro p e ia ,  p ro ce s s o  C -

1 0 9 / 1 0 P ;  a có rd ã o  d o  T r ib u n a l  d e  Ju s t i ça ,  d e  2 7  d e  fev e r e i ro  d e  2 0 1 4 ,  C o m i s s ã o  E u r o p e ia  v s .  E n BW  E n e rg i e  

Ba d en - W ü r t tem b erg  A G ,  R e i n o  d a  S u éc ia ,  S i em en s  A G  e  A BB  L td ,  p r o c es s o  C - 3 6 5 / 1 2 P ,  to d o s  d i s p o n í v e i s  

em :  h t tp : / / e ur - le x . e u r o pa . e u / .  
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Depois de perorar acerca da imperiosa necessidade de o processo ser 

conduzido de forma transparente ( em b o ra  co m  u m a  co n c eçã o  d o  p r i n c í p i o  d e  ig u a ld a d e  d e  

a rm a s  q u e  n ã o  tem  ca b im en to  n u m  p r o c es s o  c o n tr a o rd e n a c io n a l  d e  g én e s e  s a n c i o n a tó r i a  p ú b l i ca  c o m o  o  

n o s s o),  afirma o aludido acórdão que a f inalidade de uma lista com a 

catalogação da informação confidencial impõe q ue as indicações dela 

constantes deem aos visados informações suficientemente precisas e 

detalhadas para lhes permitir determinar, com conhecimento de causa, se os 

documentos descritos são suscetíveis de ser pertinentes para a sua defesa – 

co n f er i r  c o n s i d e ra n d o s  8 3 ,  8 9 ,  9 3 ,  9 4  e  1 0 1 ,  d o  a có rd ã o .   

E desta asserção duas ideias essenciais se retiram ainda da 

jurisprudência comunitária. Por um lado que a violação dos direitos de 

defesa ocorrida na fase do procedimento administrativo não pode ser 

regularizada durante o processo no Tribunal, dado que este se l imita a um 

controlo jurisdicional dos fundamentos invocados, não se substituindo a uma 

instrução completa do processo – c o n fe r i r  a có rd ã o  d o  T r ib u n a l  d e  P r i m ei r a  I n s tâ n c ia  S o l v a y  

v s .  C o m is s ã o  E u ro p e ia ,  co n s i d e ra n d o  9 8 .  Por outro lado que quando o acesso ao 

processo, e mais especif icamente a documentos i l ibatórios,  é garantido na 

fase do processo judicial,  a empresa em causa não tem de demonstrar que,  

se t ivesse tido acesso aos documentos não comunicados, a deci são da 

Comissão teria t ido um conteúdo diferente, mas apenas que esses 

documentos poderiam ter sido úteis à sua defesa – co n f er i r  a c ó rd ã o  d o  T r ib u n a l  d e  

Ju s t i ça  S o lv a y  v s .  C o m is s ã o  E u ro p e ia ,  c o n s id er a n d o  5 7 .  

Na jurisprudência nacional, merece referência a sentença do Tribunal  

de Comércio de Lisboa que cominou com nulidade insanável, nos termos do 

disposto no artigo 119.º, alínea c),  do Código de Processo Penal, aplicável ex 

vi  artigo 41.º, n.º 1, do Regime Geral  das Contraordenações e Coimas, a 

fundamentação da decisão administrativa com base em elementos 

confidenciais não comunicados à arguida.  
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Aqui chegados, importa apreciar in casu .  

É inegável aceitar a argumentação da Autoridade da Concorrência no 

sentido de indeferir  o pedido de acesso genérico e integr al das Visadas à 

documentação confidencial  não util izada como meio de prova – e que por 

isso não se encontra abrangida pela exigência plasmada no artigo 33.º, n.º 4,  

do Regime Jurídico da Concorrência – sem que seja identif icado com rigor os 

documentos que entendem poder ser relevantes para a sua defesa. Só 

depois, e concorda-se, a Autoridade da Concorrência poderá decidir de forma 

crít ica sobre a oportunidade de acesso à documentação e necessariamente 

mediante consulta prévia dos titulares do segredo de ne gócio, porquanto é 

esta a visão que se afigura obediente às consabidas coordenadas 

constitucionais que presidem ao processo de tomada de decisão: 

preservação dos segredos de negócio e garantia dos direitos de defesa.  

E portanto o Tribunal conclui  que não p ode proceder o pedido das 

Visadas de ter acesso “indiscriminado” a toda a documentação confidencial  

existente nos autos,  já por tal não estar abrangido pela previsão constante 

do artigo 33.º, n.º 4, do Regime Jurídico da Concorrência que se dirige 

somente à documentação util izada como meio de prova, já  pelo sobredito 

entendimento não configurar,  pelas razões que fomos deixando, qualquer 

violação dos preceitos const itucionais atendíveis.  

Improcede, também nesta parte, o recurso das Visadas.  

No entanto ,  importa reter e valorar os avisos da jurisprudência 

comunitária, pelo que estendendo o olhar aos anexos juntos com as notas de 

i l ic itude constata-se que os mesmos indicam a proveniência do documento, 

indicam a data, indicam a localização, indicam a classif icaçã o (pública,  

parcialmente confidencial ou confidencial) mas podem subsistir dúvidas 

legítimas e fundadas sobre se realizam uma descrição suficientemente 
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pormenorizada e detalhada de forma a possibi l itar um efetivo exercício do 

direito de defesa.  

Com efeito,  tendemos a considerar os argumentos apresentados pelas 

sociedades visadas quando referem que atentando na escassa informação 

aduzida na descrição de cada documento torna -se pois dif íci l ,  senão inviável,  

compreender o teor do documento de molde a buscar qu alquer motivação 

que funde o seu direito de acesso ao processo.  

Só se pode fundamentar o que minimamente se conhece.  

Só depois de conhecer se pode saber o interesse subjacente.  

E só nesse momento se pode exercer o inderrogável direito de defesa.  

Concede-se que, porventura, a Autoridade da Concorrência efetuou já 

um juízo sobre o potencial valor exculpatório da documentação confidencial  

constante dos autos que não foi util izada como meio de prova, e, concede -se 

igualmente, terá extraído fundadamente a conc lusão que a mesma é inócua.  

Concede-se. Mas não só a documentação está nos autos e é meio de 

prova, ainda que não expressamente invocada como tal,  como a Autoridade 

da Concorrência, se efetuou tal juízo, poderá não ter adotado 

fundamentação bastante.  

Destarte, relevando a fase processual dos autos, o Tribunal entende 

ser seu dever ,  sem que assim se descortine qualquer tentativa de 

interferência na instrução que é da exclusiva competência da Autoridade da 

Concorrência,  alertar que a comummente invocada “juri sprudência das 

cautelas” poderá determinar uma mais funda reflexão sobre a suficiência da 

descrição dos documentos em causa, de molde a obviar debil idades futuras 

que comprometam o efetivo exercício do direito de defesa,  com as decerto 

indesejadas consequências daí resultantes.  
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Sem embargo do que antecede, em face do exposto e por todas as 

sobreditas razões, o Tribunal indefere os recursos apresentados.  

 

I I I  – Decisão 

 

Em face do exposto, o Tribunal, em obediência ao mandato 

constitucional de administrar a  justiça em nome do povo, julga os presentes 

recursos interlocutórios totalmente improcedentes.  

  

*** 

Condenação em custas pelas Visadas, f ixando -se a taxa de justiça em 3 

UC – artigo 93.º, n.º 3 e 4, do Regime Geral das Contraordenações e Coimas 

e artigo 8.º, n.º 7 e anexo I II ,  do Regulamento das Custas Processuais.  

* 

Deposite.  

Notif ique e comunique à autoridade administrativa, sendo esta com 

envio de certidão judicial.  

Após trânsito, arquive os autos neste Tribunal, dil igenciando pela 

lacração da versão confidencial e guarda em local seguro.  

 

Sérgio Martins P. de Sousa 

(Texto processado em computador e integralmente revisto pelo signatário – Juiz de Direito) 

 

Santarém, 28 de setembro de 2015 
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